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MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 038/2023

Exelentíssimo(as)
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras.

Encaminho para apreciação de Vossas Excelências a presente

mensagem com o fito de propor e justificar aos insignes representantes dessa Casa

Legislativa o Projeto de Lei anexo que “Institui o Plano Municipal de

Desenvolvimento Rural - PMDR e dá outras providências.”

O presente Projeto de Lei, trata da estruturação das políticas

públicas de fortalecimento do desenvolvimento rural, aplicando os princípios da

multidisciplinariedade, multisetorialidade e participação social.

O PMDR proporciona planejamento e diretrizes adequadas de

execução das políticas públicas, numa visão de longo prazo, tendo vigência para os

próximos 10 (dez) anos, compreendidos entre os anos de 2023 à 2033.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de elevada

estima e consideração, ao passo que aguardamos a aprovação da matéria por ser

de maior interessepúblico.

RODRIGO PINHEIRO
Prefeito

RODRIGO ANSELMO 

PINHEIRO DOS 

SANTOS:03957472440

Assinado de forma digital por 

RODRIGO ANSELMO PINHEIRO 

DOS SANTOS:03957472440 

Dados: 2023.08.17 11:32:53 

-03'00'
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PROJETO DE LEI Nº /2023

Institui o Programa Municipal de
Desenvolvimento Rural - PMDR e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARUARU, ESTADO DE PERNAMBUCO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, submete à
apreciação do Poder Legislativo o seguinte:

PROJETO DE LEI:

Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural - PMDR,
transversal e multisetorial nos termos do Anexo Único desta lei, aprovado pelo Conselho
Municipal Unificado de Desenvolvimento Rural Sustentável de Caruaru - CMUDRS, por
meio da Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 29 de março de 2023, às 9 horas da
manhã, nas dependências do Sindicato Rural de Caruaru/PE.

Art. 2º O Plano Municipal de Desenvolvimento Rural terá vigência até 2033 e seguirá
os seguintes princípios:

I - Alinhamento orçamentário: Discutir os eixos e estratégias do PMDR em sincronia
com o Plano Plurianual Anual (PPA) municipal, visando à garantia da melhor gestão
orçamentária e financeira;

II - Visão de longo prazo: A vigência do PMDR será de 10 (dez) anos, contemplando
ações de curto, médio e longo prazo;

III - Multidisciplinaridade: Considera temas transversais como saúde, educação,
economia e saneamento no espaço rural do Município;

IV - Multissetorialidade: Promover o diálogo do espaço rural com a indústria,
comércio, turismo e economia criativa;

V - Participação social: A responsabilidade de definir e monitorar as ações e políticas
públicas para o desenvolvimento rural deve ser partilhada entre a esfera pública municipal e a
sociedade como um todo.

Art. 3º São eixos temáticos do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural - PMDR:

I - Infraestrutura viária;

II - Acesso à água;

III - Produção rural e fortalecimento da agricultura familiar;

IV - Desenvolvimento socioeconômico rural;

§1º As ações contempladas no Plano Municipal de Desenvolvimento Rural - PMDR
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serão executadas, preferencialmente, de maneira intersetorial entre os diversos órgãos e
entidades da administração indireta.

§2º As metas do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural - PMDR serão
monitoradas sistematicamente e os seus resultados serão avaliados e divulgados anualmente.

Art. 4º Os mecanismos de garantia da participação social seguirão as seguintes
diretrizes:

I - Realizar anualmente a Conferência Municipal de Desenvolvimento Rural, a ser
realizada entre os meses de fevereiro e março de cada ano;

II - Garantir a participação da sociedade civil, contemplando a população diretamente
interessada, associações, sindicatos, representantes do Poder Executivo Municipal e o
Conselho Municipal Unificado de Desenvolvimento Rural Sustentável de Caruaru -
CMUDRS.

Art. 5º As legislações orçamentárias observarão as dotações compatíveis com os
eixos, as metas e as ações estratégicas do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural -
PMDR, a fim de viabilizar sua execução.
Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 7º O Poder Executivo, mediante decreto, expedirá instruções para a fiel
execução desta Lei.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jaime Nejaim, 17 de agosto de 2023; 202º aniversário da Independência; 135º
aniversário da República.

RODRIGO PINHEIRO
Prefeito

RODRIGO ANSELMO 

PINHEIRO DOS 

SANTOS:03957472440

Assinado de forma digital por 

RODRIGO ANSELMO PINHEIRO 

DOS SANTOS:03957472440 

Dados: 2023.08.17 11:33:14 

-03'00'
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APRESENTAÇÃO 
 

Os últimos 20 anos, o debate sobre o Brasil Rural, tem focado suas 

energias sobre as políticas públicas para o Desenvolvimento Rural, buscando 

assim, a consolidação de estratégias para tornar-se cada vez mais, territórios, 

comunidades e localidades com fortes articulações, para que os investimentos 

dinamizem e potencializem as abordagens rurais, na ótica da qualidade de 

vida dos homens e das mulheres do campo. 

Diversos programas foram criados, sobretudo após o ano de 2004, 

com referência nas demandas e desafios do mundo rural. No processo de 

consolidação dessas abordagens, aconteceram as conferências Municipais, 

territoriais, estaduais e nacionais de Desenvolvimento Rural Sustentável, 

sempre trazendo à mesa, o debate sobre a produção, mercados, geração de 

renda, economia criativa, ecotecnologias, educação do campo, políticas de 

assistência técnica e extensão rural (ATER), agroecologia, formação 

profissional de jovens e fortalecimento de grupos de mulheres, jovens, 

comunidades quilombolas, ribeirinhos, etc. 

Com base nestas questões, a Prefeitura Municipal de Caruaru, 

através da Secretaria de Desenvolvimento Rural, tem focado na construção 

de políticas públicas, com ações de fortalecimento da zona rural, com 

investimentos, parcerias, captação de recursos e estratégias de planejamento 

a longo prazo. 

Dentre os desafios explicitados no contexto de busca para melhores 

condições de vida dos povos do campo, a Prefeitura de Caruaru debruça-se 

sobre a construção do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural. 

Como parte desta estratégia, apresentamos a minuta do Plano 

Municipal de Desenvolvimento Rural (PMDR), com a elaboração do 

diagnóstico rural municipal (DRM) e o plano de ação (PA).  

A estruturação do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural possui 

relevância e embasamento em prerrogativas internacionais, nacionais e 

estaduais. O panorama global de proposição de desenvolvimento social, 

econômico e ambiental sustenta-se atualmente na concepção dos Objetivos 

para o Desenvolvimento Sustentável (ODS) elaborado pela Organização das 

Nações Unidas (ONU). Seguindo esta linha, as esferas nacional e estadual 
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também coadunam com as proposições de Desenvolvimento Rural 

Sustentável. 

Com esta pauta, para além das urgentes demandas locais, são 

necessárias as reflexões sobre o Plano de Desenvolvimento Rural frente aos 

desafios postos pela agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável. 

A partir destas reflexões este documento faz parte de um processo 

democrático e coletivo cuja finalidade é a construção do Plano Municipal de 

Desenvolvimento Rural (PMDR). O plano visa indicar soluções para os 

problemas locais que impedem o aumento das quantidades comercializadas 

dos produtos prioritários e das margens de ganho do produtor. Também 

propõe recursos voltados ao aproveitamento da infraestrutura regional, à 

verticalização das cadeias produtivas e a outras necessidades apontadas no 

diagnóstico para o crescimento social, ambiental e econômico do município. 

Faz parte dos princípios do PMDR a visão de longo prazo, 

multidisciplinaridade, multissetorialidade e participação. Para sua efetiva 

constituição o Plano divide-se em três etapas:  

i. Diagnóstico municipal; 

ii. Definição do plano de ação; 

iii. Deliberações e apresentação do plano; 

Com uma agenda de afirmação social, produtiva, econômica e 

ambiental, encaminha-se esta discussão para o desenho da realidade do 

município, por entender que a partir do diagnóstico local é que será viabilizada 

a construção de um Plano específico e diferenciado que atenda as demandas 

da população rural do município de Caruaru. 

Assim, intensifica-se a necessidade de fomentar esta minuta, que 

conta com as duas primeiras etapas supracitadas já executadas, com espaço 

na melhoria das intervenções nas propriedades rurais, fortalecendo a 

produção de alimentos para mercados locais, gerando oportunidades de 

renda e qualidade de vida para as famílias agricultoras. 

Projetos e investimentos coadunados com o fortalecimento e a 

qualificação dos espaços rurais, para promoção de melhorias econômicas, 

sociais e ambientais, garantindo assim, inserir e alicerçar economicamente a 

agricultura familiar do município, aumentando o acesso às políticas públicas 
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de desenvolvimento rural sustentável, além de consolidar e fortalecer a 

sucessão geracional da zona rural caruaruense. 

Esta minuta do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural estrutura-

se em dois tópicos: (1) diagnóstico municipal e (2) definição do plano de ação.  

O primeiro tópico indicado como diagnóstico estrutura-se em quatro 

partes. A primeira parte introduz o município de Caruaru numa perspectiva 

sócio-histórica, sobre o território municipal e direciona o enfoque a zona rural 

do município, apresentando as nuances de cada um dos distritos rurais do 

município.  

A segunda parte encaminha-se para uma fotografia da atual situação, 

identificando os principais entraves ao desenvolvimento e às potencialidades 

locais. 

A apresentação desta segunda parte está feita com base nos quatro 

eixos de estruturação do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural: (1) 

infraestrutura viária, (2) acesso à água, (3) produção rural e fortalecimento da 

agricultura familiar e (4) desenvolvimento socioeconômico rural. 

A terceira parte delineia os pressupostos metodológicos utilizados 

para construção deste diagnóstico. Por fim a quarta parte agrupa, alinhada à 

análise SWOT, as principais forças, oportunidades, fraquezas e ameaças da 

zona rural do município de Caruaru, finalizando o diagnóstico com a clareza 

dos pontos basilares para o encaminhamento das ações do Plano Municipal 

de Desenvolvimento Rural. 

Por fim a quarta parte agrupa, alinhada à análise SWOT, as principais 

forças, oportunidades, fraquezas e ameaças da zona rural do município de 

Caruaru, finalizando o diagnóstico com a clareza dos pontos basilares para o 

encaminhamento das ações do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural. 

Apesar do esforço coletivo e das mãos e ideias de várias pessoas, 

setores, secretarias, e departamentos da Prefeitura Municipal de Caruaru, 

este primeiro tópico aqui apresentado, denominado diagnóstico, não é uma 

produção acabada. Portanto, este diagnóstico é um processo cotidiano 

integrante do ritmo de vida, produto e motivo de interesses sociais. 

Já no segundo tópico desta minuta, constam as informações sobre as 

consultas públicas, sugestões da sociedade e prioridades das propostas. 

Considerando a relevância, amplitude e particularidade da zona rural do 
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município, reafirma-se o nosso compromisso enquanto Prefeitura Municipal 

de Caruaru em prol do desenvolvimento rural sustentável do município.  
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 1 – DIAGNÓSTICO 
 

1.1 – Histórico do Município 

 

Índios tapuias-cariris de diversas tribos representaram os primeiros 

residentes da área em que hoje está estabelecida Caruaru. Este elemento 

histórico e constitutivo do município é vivo até hoje, isso porque, diversas 

localidades possuem nomes indígenas como: Caiucá, Itaúna, Xicuru, Murici, 

Juriti, Juá, Jiquiri, Trapiá, entre outros (CARUARU, 2022). 

Em 1681 o governador Aires de Souza Castro concede à família 

Rodrigues de Sá uma sesmaria, denominada Fazenda Caruaru. Entretanto, 

apenas em 1776 José Rodrigues de Jesus retorna a fazenda. A construção 

de uma capela dedicada à Nossa Senhora da Conceição é o ponto inicial de 

expansão, quando começa a acolher um pequeno povoado ao seu redor. 

A movimentação nas proximidades da capela decorre da grande 

movimentação de boiadeiros, uma localização estratégica na rota agreste-

sertão não somente para os boiadeiros, mas também mercadorias e clientes 

ávidos por uma feira que começou a se organizar no local. 

Segundo o IPHAN (2014) “essa enorme feira livre, frequentada por 

milhares de pessoas que compram carne, frutas, verduras, cereais, flores, 

raízes e ervas, panelas e outros utensílios de barro, calçados, vestuário e 

ferramentas, etc.” 

Consequência da expansão, Caruaru torna-se uma das primeiras 

cidades do Agreste pernambucano, recebendo o título em 18 de maio de 

1857. Ao longo das décadas, foram inúmeras as mudanças no município, 

sendo sua localização estratégica uma característica de força e de geração 

de oportunidades. 

Geograficamente o município de Caruaru está localizado na 

mesorregião do Agreste Pernambucano e na microrregião do Vale do Ipojuca, 

considerado quanto a sua região de influência como Arranjo Populacional do 

Recife/PE - Metrópole (1C) e quanto hierarquia urbana Capital Regional B 

(2B). 

Em 2021 possui 923,150 km² de área da unidade territorial, cuja 

população residente total, segundo dados do IBGE, é de 314.912 habitantes 
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(IBGE, 2021).  O PIB da cidade é de cerca de R$ 7,6 bilhões, sendo que 62,8% 

do valor adicionado advém dos serviços, na sequência aparecem as 

participações da administração pública (23,4%), da indústria (23,4%) e da 

agropecuária (1,7%). 

 

1.1.1 - A Divisão Territorial do estado de Pernambuco 

 

O estado de Pernambuco tem uma abrangência geográfica, em torno 

de 98.311 km², é um dos 27 estados brasileiros, e dentre os nove estados 

nordestinos. Encontra-se localizado no centro leste da Região Nordeste, tem 

sua costa banhada pelo Oceano Atlântico. 

O estado faz limite com a Paraíba, Ceará, Alagoas, Bahia e Piauí. 

Também faz parte do território pernambucano, o arquipélago de Fernando de 

Noronha, à 545 km da costa brasileira. Dos 185 municípios, o estado conta 

com uma população de 8.796.032 habitantes. Com suas principais cidades: 

Recife, Jaboatão dos Guararapes, Caruaru, Garanhuns, Petrolina e Olinda 

(Figura 1). 

 
Figura 1: Regiões de Desenvolvimento de Pernambuco. 
Fonte: Elaborado pela Agencia CONDEPE/FIDEM, 2022. 

 

A atual Divisão Territorial do estado, consistem em 12 Regiões de 

Desenvolvimento, baseada na Lei Estadual n° 12.427 de 25/09/2003. Nela 

são apresentados os Municípios, Distritos, Subdistritos e Bairros, 

aglomerados rurais, Evolução Político-Administrativa em unidades territoriais 
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do estado no período de 1950 a 2010, origem dos municípios e ano de criação, 

segundo as regiões de desenvolvimento e os municípios. 

As regiões são: Metropolitana, Mata Norte, Mata Sul, Agreste 

Setentrional, Agreste Central, Agreste Meridional, Sertão do Moxotó, Sertão 

do Pajeú, Sertão de Itaparica, Sertão Central, Sertão do Araripe, Sertão do 

São Francisco. 

Pernambuco é o sétimo estado mais populoso do Brasil, com 

8.796.032 habitantes, o que corresponde a aproximadamente 4,6% da 

população brasileira, distribuídos em 185 municípios. Cerca de 80,2% dos 

habitantes do estado moram em zonas urbanas. A densidade demográfica 

estadual é de 89,5 hab./km². Conforme dados do IBGE, a composição étnica 

da população pernambucana é constituída por pardos (53,3%), brancos 

(40,4%), negros (4,9%) e índios (0,5%), de acordo com o Censo 2010 do 

IBGE. 

 

1.1.2 - O Agreste Central de Pernambuco 

 

Localizada na mesorregião do Agreste Pernambucano, a Região de 

Desenvolvimento do Agreste Central tem uma área de 10.117 km² e é formada 

por 26 municípios. Tem uma população de 1.048.968 habitantes, sendo 

807.285 habitantes na área urbana e 241.683 habitantes na zona rural. 

Formada pelos seguintes municípios: Agrestina, Alagoinha, Altinho, 

Barra de Guabiraba, Belo Jardim, Bezerros, Bonito, Brejo da Madre de Deus, 

Cachoeirinha, Camocim de São Félix, Caruaru, Cupira, Gravatá, Ibirajuba, 

Jataúba, Lagoa dos Gatos, Panelas, Pesqueira, Poção, Riacho das Almas, 

Sairé, Sanharó, São Bento do Una, São Caetano, São Joaquim do Monte e 

Tacaimbó. 

Na região, a agricultura é basicamente a mesma das demais regiões 

semiáridas, com o cultivo de culturas tradicionais como milho, feijão, 

mandioca e palma. Nas áreas de brejo, que são exceção, o clima permite o 

plantio de verduras, hortaliças e café. 
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1.1.3 – O município de Caruaru 

 

Caruaru é o município com economia propulsora do interior do estado 

de Pernambuco, conhecida como a Capital do Agreste. Tem como principal 

fonte de renda o setor de serviços. Seguindo o setor de indústria, com 

destaque para a indústria de confecção e do turismo e agropecuário. 

Importante polo econômico, industrial, administrativo e cultural do 

estado, o município tem o sexto maior PIB de Pernambuco, e o maior do 

interior do estado. O ponto central da economia é o comércio, impulsionado 

pelo segundo maior polo têxtil do Brasil. Grande parte das confecções 

produzidas no município e região são comercializadas em feiras livres, 

shoppings e galerias da região. 

Sobre a estrutura arquitetônica, os imóveis têm se destacado como 

uma estratégia de mercado imobiliário forte. Com o crescimento do município, 

este passou a oferecer oportunidades para venda de imóveis com preços 

variados. Muitos proprietários passaram a ter a valorização decorrente das 

novas vantagens locacionais dos imóveis e construção de novas moradias e 

condomínios. 

Caruaru, como o maior município do Agreste de Pernambuco, atraiu 

nos últimos anos grandes investimentos educacionais, destacando-se a 

Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, Universidade de Pernambuco 

- UPE e outras entidades que atuam no ensino técnico profissionalizante, 

como o Serviço Nacional do Comércio - SENAC e o Centro Tecnológico da 

Moda - CTM, e mais recentemente o Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia. 

A diversidade cultural é uma marca, com o maior berço de artes 

figurativas da América Latina, a maior feira ao ar livre do mundo, a feira de 

Caruaru, que recebeu o título de Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil. 

Caruaru é conhecida internacionalmente por ser o maior centro de 

Artes figurativas da América Latina, título concedido pela UNESCO, e por 

realizar um dos festejos juninos mais conhecidos do Brasil. Abaixo imagens 

dos setores econômicos, educacionais e culturais do município (Figura 2). 
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Figura 2: Diversidade econômica, cultural, educacional e estrutural de Caruaru:  A Feira da Sulanca 

município de Caruaru. B: Panorama da Cidade de Caruaru. C: Feira artesanato de Caruaru. D: Evento 
alusivo - Educação com o Prefeito Rodrigo Pinheiro. Fonte: Imagens Flik PMC, acesso 2022. 

 

1.2 – As nuances dos Distritos Rurais de Caruaru 

 

Historicamente, as cidades brasileiras constituíram-se a partir dos 

segmentos agrícolas, agropecuários e extrativistas que emergiram ao redor 

de pequenos aglomerados urbanos. Iniciados, às vezes, pelo fluxo migratório 

e mercantil, mas para manutenção e sustentação desses aglomerados as 

atividades produtivas precisavam acontecer.  

De acordo com a Lei Orgânica do Município de Caruaru, o Art. 5 

compete ao Município de Caruaru criar, organizar e extinguir distritos, 

observando o disposto na legislação estadual. Fazendo referência à Lei 

Orgânica Municipal (LOM), no Título II, da Organização dos Poderes, o 

capítulo I, que trata do Poder Legislativo, descreve que: a Secção II, da 

Câmara Municipal, define que no item VIII - também trata da criação, 

organização e supressão de distritos, observada a legislação estadual. 

O Artigo 134 da mesma Lei, que trata das atribuições do município no 

âmbito do Sistema Único de Saúde, descreve organizar os Distritos 

A B 

C D 
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Sanitários. Em seguida, trata de descrever no § 1º que os limites dos Distritos 

sanitários referidos constarão do Plano Diretor do Município, e serão fixados 

segundo os seguintes critérios: a) área geográfica, b) adscrição de clientela, 

c) resolutividade dos serviços à disposição da população. 

Considerando tais prerrogativas legais, o território rural do município 

é dividido geograficamente em quatro Distritos. Cada Distrito possui 

características que divergem e convergem entre si; alguns mais chuvosos, 

outros mais secos, diferenças e semelhanças sobre os formatos produtivos e 

socioeconômicos dos Distritos que vão tecendo a configuração da zona rural 

do município. 

Sobre a distribuição de números de sítios em cada distrito tem-se a 

seguinte distribuição (Tabela 1), com a distribuição geográfica no mapa abaixo 

(Figura 3). 

  

       Tabela 1: Número de sítios por Distritos Rurais de Caruaru 

DISTRITO NÚMERO DE LOCALIDADES 

1º 72 

2º 81 

3º 50 

4º 50 

Total 253 
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Figura 3: Mapa da distribuição territorial de cada distrito no município de Caruaru. 

Fonte: SDR, 2022. 

  

Por sua localização na mesorregião do Agreste Pernambucano está 

entre o sertão e a zona da mata, ou seja, é a chamada zona de transição, 

recebendo influência das condições edafoclimáticas destas duas regiões. Por 
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esta singularidade o município sofre com a variabilidade espacial e temporal 

das chuvas, com precipitações irregulares concentradas em poucos meses.  

 

1.2.1 – Primeiro Distrito Rural 

 

O Primeiro Distrito Rural de Caruaru é formado por 72 localidades, 

comunidades e sítios, dentre estes, contemplam: Agreste de Pau Santo, Água 

Doce, Alecrim, Alto do Moura, Araçá, Baixio de Terra Vermelha, Barra do 

Riachão, Barra Taquara, Brejão, Brejinho de São José, Brejo da Jaqueira, 

Brejo da Mulata, Brejo da Paneça, Brejo da Serra, Brejo das Palmeiras, Brejo 

do Buraco, Brejo Novo, Brejo Salgado, Brejo Velho, Cajueiro, Campo Novo, 

Capivara, Capoeirão, Carnaúba, Cipó, Conceição, Encanto, Esperança, 

Estivas, Fazenda Mirim, Goiabeira, Ilha das Cobras, Jurema, Lagoinha de 

Pedra, Lajes, Lajes da Mulata, Logradouro, Macambira, Maçaranduba, 

Malhada das Caveiras, Mata Negra, Murici, Oasis, Pé de Serra de S. 

Francisco, Pedra das Torres, Pedra Verde, Peladas, Pitombeiras, Pororoca, 

Portelândia, Posto Agamenon, Riacho da Palha, Riacho do Cipó, Riacho do 

Meio, Salinas, Santa Maria, Santa Quitéria, Serra da Pelada, Serra do Meio, 

Serra dos Cavalos, Serra dos Mendes, Sítio Campos, Taquara, Taquara de 

Cima, Taquara de São Pedro, Terra Vermelha, Torres, Várzea da Picada, 

Várzea Magro, Vasco, Veado Magro e Vertentes. 

Tem suas características predominantemente na região sul do 

município. Conta com as principais comunidades: Peladas, Murici, Terra 

Vermelha e Pau Santo. É de clima médio em torno de 17º C no inverno, com 

altitude que varia em torno de 600 - 800m. 

Além destas localidades, destaca-se o Parque Natural Municipal 

Professor João Vasconcelos Sobrinho (PNMPJVS). Composto por um 

fragmento de "mata serrana” de 359 hectares, inserido no Semiárido 

brasileiro, atuando na área de recarga de duas importantes bacias 

hidrográficas do Agreste pernambucano – as dos rios Ipojuca e Una. 

O parque possui precipitações médias entre 650 a 900 mm/ano, 

bastante acima da região de entorno, e altitudes entre 800 a 950 metros e 
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com dois cursos de águas principais: Riacho do Guandu e Capoeirão, ambos 

contribuintes do rio Taquara 

Como destaque na produção local, as hortaliças é o ponto forte da 

região, dando destaque às localidades de Peladas, Murici e Agreste de Pau 

Santo. Os grupos pertencem à Associação Rede de Hortaliças da Agricultura 

Familiar (Figura 4). 

 

 
Figura 4:Primeiro Distrito Rural. A: Grupo de Agricultores produtores de Hortaliças - 

Agreste de Pau Santo. B: Agricultor do Projeto Capacitação em Sistemas 
Agroflorestais. Vista aérea do Parque J. Vasconcelos Sobrinho. Fonte: Banco de 

imagens SDR (acesso em novembro de 2022). 

 

Existe um grupo de 20 pequenos agricultores que participam do 

Projeto de Capacitação de sistemas Agroflorestais, através do SEBRAE, em 

parceria com o SERTA, Prefeitura de Caruaru e Secretaria de 

Desenvolvimento Rural. 

Na comunidade de Agreste de Pau Santo tem um grupo de 6 famílias 

que participam da Feira da Agricultura Familiar e ainda fornecem hortaliças 

para o programa PNAE. Em Pau Santo existe uma Associação dos Pequenos 

Agricultores que trabalham com avicultura de capoeira. Este grupo cria e 

vende animais vivos e abatidos. Atualmente, foi construído por eles um 

abatedouro que fornece para o Programa PNAE, PAA e feiras locais. 

A 

B C 
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1.2.2 – Segundo Distrito Rural 

 

O Segundo Distrito Rural de Caruaru é formado por 81 localidades e 

localidades: Assentamento Dona Isabel, Água Branca, Assentamento Geraldo 

Martin, Assentamento Irmã Doraty, Assentamento Lago Azul, Assentamento 

Macambira Borba,  Assentamento Olho D’Agua do Felix, Baixio de Itaúna 

Baixio do Matias, Baraúnas, Barra de Carapotos, Barra do Borba, Barreiros, 

Barriguda, Barrinhos, Bico Vermelho, Boa Esperança, Boa Vista, Borba, 

Brilhar, Cachoeira de Tabocas, Cachoeira Seca, Cadete, Craibeiras, Caiçara, 

Caldas, Caldeirão, Canaã, Capela Nova, Carapotós,  Carneirinho, Cascavel 

1, Cascavel 2, Exu, Gafieira, Gruta Funda, Igrejinha, Itaúna, Jacaré Grande, 

Jerônimo, João Correia, Lagoa do Algodão, Lagoa Nova, Malhada de Barreira 

Queimada, Mandacaru, Matias, Moleque, Mourão, Muniz, Palmatoria 1, 

Palmatoria 2, Papagaio, Patos, Pé de Pedra, Pé de Serra de Melancia, Serra 

de Olho D`água, Pé de Serra dos Moleque, Pitombeira de Jacaré Grande, 

Pitombeira de Tabocas, Poço Velho, Poços, Rafael, Ramadas, Rcm Patos, 

Reinado, Riacho Doce, Salgadinho, Santa Cruz, Santa Maria, Santa Quitéria, 

Serra da Úrsula, Serra das Araras, Serra do Bem, Serra do Matias, Serrote 

Preto do Juá, Tabocas, Topada, Trapia de Riacho Doca, Veada Morta, Volta 

Grande e  Zamba. 

A Vila do Juá tem acesso com pavimentação asfáltica, desde o 

entroncamento da BR 104, com extensão de, aproximadamente, 9.14 Km. O 

destaque também é a Vila do Itaúna, com suas pequenas igrejas, um povoado 

bastante habitado e com circulação de habitantes de outras cidades (Figura 

5). 
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Figura 5: Segundo Distrito Rural. A: Pavimentação asfáltica Vila do Juá. Fonte: 

http://www.blogdoadrianoluiz.com.br. C: Igreja, Vila Itaúna – Caruaru. 
Fonte: Banco de Imagens PMC - Flik, 2022 

 

Este é o maior distrito em extensão e em número de sítios e se 

destaca pelo grande índice de costuras e facções, popularmente conhecido 

como o distrito invadido pela Sulanca, todavia, existem alguns sítios que se 

destacam pela produção de carnes.  

Os sítios Reinado, Caldeirão, Craibeiras, Riacho Doce e Itaúna 

possuem alguns agricultores criam o gado de leite e de corte, como também 

caprinos e ovinos, além da criação de galinha caipiras, lembrando que nesse 

distrito ainda se identifica uma grande indústria de produção de ovos. Dos 

quatro distritos, este é o que mais sofre com a estiagem e baixo índice 

pluviométrico, e ainda assim, produzem milho, jerimum e feijão.  

  

1.2.3 – Terceiro Distrito Rural 

 

O terceiro Distrito (Figura 6) apresenta pouco mais de 50 

comunidades e localidades. Estas estão assim apresentadas: Sítio Ameixas, 

Alto das Antas, Angelim, Angico, Araras, Assentamento Nª Aparecida, 

Assentamento Normandia, Barbatão, Cajá, Campestre, Catolé, Coimbra, 

Contenda, Fazenda Normandia, Gonçalves Ferreira, Gravatá Açú, Guaribas, 

Imburana, Jacaré de Gonçalves Ferreira, Jiquiri de Serra Velha, Juca, Malha 

de Pedra, Lagoa do Algodão, Lagoa do Meio, Lagoa Salgada, Lagoas da Cruz, 

Malhada de Pedra, Mata Escura, Mocó, Olho D' Água do Jiquiri, Oura, 

Preguiça, Queimada de Uruçu, Riachão, Riacho do Jacaré, Riacho do Veado, 
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Saguim, Serra dos Pintos, Serra Nova, Serra Velha, Serra Verde, Urão, 

Várzea do Cedro, Vitorino. 

 
Figura 6:Vista parcial de Serra dos Pìntos, Recanto da Serra. Fonte: Banco de Imagens da 

SDR, novembro de 2022. 

  

Os sítios de Jacaré de Gonçalves Ferreira destacam-se pela 

produção de folhosas, horticultura em geral, produção de milho e capim tifton. 

Bovino de corte e de leite, caprino-ovino de corte e criação de aves.  

Sítios como Riacho do Veado, Antas, Serra Verde, Serra Velha e 

Malhada de Pedra se destacam na produção de caju, abacaxi, acerola, milho, 

feijão e mandioca, macaxeiras e outras. O distrito também se destaca pelo 

artesanato nas produções de pião e vassouras.  

 

1.2.4 – Quarto Distrito Rural 

 

O quarto distrito de Caruaru, apresenta 50 comunidades e 

localidades. São eles: Sitio Banana, Aparecida, Cachoeira da Onça, Cacimba 

Cercada, Cacimbinha, Cadete, Cajá Medeiros, Cajazeira, Capim, Chafariz, 

Chico Coelho, Dois Leões, Firmeza, Fundão, Gameleira, Japecanga, 

Jaracatiá, Jiquiri, Lagoa da Boa Vista, Lagoa de Pedra, Lagoa do Curtume, 

Lagoa do Exu, Lajedo do Cedro, Lajedo Preto, Macaco, Maria Clara, 

Maribondo, Medeiros, Padre Cícero, Quebra Rabicho, Santa Ana, Santo 

Antônio, São João, São José, Serra de São Bento, Serrote Dos Bois 

(Baraúna), Serrote Dos Bois (Vila), Travessão, Xicuru, Xique - Xique, Baixio 

do Capim, Santa Maria. 

Este Distrito tem áreas produtivas de horticultura, olericultura, 

produção de mandioca, macaxeira. Tem tendência para produção de farinha, 
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goma e massa de mandioca, além da produção de milho, jerimum e frutas. Na 

localidade de Fundão, Lajedo do Cedro, Maria Clara, Jiquiri, Xicuru, Cacimba 

Cercada e Cacimbinha são responsáveis pela produção de bovinocultura de 

corte e uma pequena parte de bovinocultura de leite. 

 

 
Figura 7:Visita técnica - SAF (Sítio Serrote dos Bois). 

Fonte: Banco de Imagens da SDR, novembro de 2022. 

 

1.3 – Pressupostos metodológicos 
 

Considerando os encadeamentos feitos, este documento foi 

elaborado sob os seguintes pressupostos metodológicos. Na dinâmica para 

coleta dos dados foram usadas duas formas de sistematização: a pesquisa 

bibliográfica que se utilizou de documentos e fontes primárias como: consulta 

de relatórios, leis, pareceres, atas e outros tipos de registros da Secretaria de 

Desenvolvimento Rural e órgãos competentes. Assim, os dados foram 

compilados e organizados com foco na estruturação descrita no tópico a 

seguir.  

 

1.4 – Eixos: o desenho atual da zona rural de Caruaru 

 

Identificar e descrever o desenho atual da zona rural de Caruaru é o 

foco dos próximos tópicos, deste modo o diagnóstico a seguir fragmenta-se 

nos quatro eixos de estruturação do PMDR, e contém um compilado dos 
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dados obtidos nas diversas secretarias e fontes de informações nas quais os 

temas dos eixos convergem.   

 

1.4.1 – Infraestrutura viária 

 

A infraestrutura viária do município de Caruaru é considerada força, 

quando bem estruturada, já que garante uma melhor trafegabilidade e o 

acesso de transportes, bem como possibilitando o bom escoamento da 

produção agrícola e estimulando o fortalecimento da Agricultura Familiar. 

Essa manutenção é de grande importância para que as estradas 

estejam com boa manutenção, com bom estado para transitar, não somente 

para o produtor conseguir escoar a sua produção, mas também para que a 

população tenha condições de trafegar.  

Entretanto, há uma complicada problemática sobre as estradas rurais 

que se identifica como fraqueza deste eixo, que é o fato de elas não terem 

sido catalogadas de maneira sistêmica quanto aos interesses produtivos, e 

também para o fluxo populacional, turístico e econômico. Esta ausência de 

diagnóstico limita as ações no que correspondem a infraestrutura viária. Além 

disso, não transmite segurança para execução de futuras ações de 

infraestrutura e acessibilidade pela ausência de ações técnicas como 

georreferenciamento, levantamento topográfico, dimensionamento das 

larguras, de inserção dessas entradas em bacias hidrográficas, ausência de 

diálogo com os transeuntes viabilizando as estratégias de melhoramento. 

Ainda assim, mesmo com essa falta documental, o investimento e as 

ações da Secretaria de Desenvolvimento Rural são extensas e constantes 

quanto à manutenção das estradas rurais (Figura 7). Só no ano de 2022, 

foram investidos em manutenção das estradas rurais mais de R$ 710.000,00. 

Só no período referente entre agosto e novembro de 2022 foram recuperados 

mais de 200 km. Estas ações foram realizadas em mais de 200 localidades 

diferentes, distribuídas pelos quatro distritos rurais do município.  
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Figura 8:Manutenção das estradas rurais. Fonte: Banco de Imagens da SDR, 2022 

 

Durante o período do levantamento dos dados para o diagnóstico, há 

um forte esforço por parte da Prefeitura Municipal de Caruaru para angariar 

recursos para asfaltar boa parte dos trechos de fluxos mais intensos.  

As questões ligadas às estradas rurais é um fator limitante, porque o 

volume de estradas considerado de importância social e econômica, ou seja, 

a malha viária rural tem uma trafegabilidade intensa com os centros urbanos, 

isso implica em investimento e ações de complexidade técnica considerável, 

para que estejam em manutenção constantes. Mas as condições 

edafoclimáticas complicam estas ações, pois, são estradas pretéritas, 

construídas sobre outros formatos e em condições de solo que muitas vezes 

estão recortadas em córregos, encostas e em linhas de águas pluviais, 

tornando fácil o acometimento da trafegabilidade nessas malhas viárias. 

Outro problema é o acesso às jazidas de materiais que podem ser 

utilizadas para recuperação dessas estradas, dificultando e atrasando o 

processo de requalificação. Entretanto, há grande esforço da Prefeitura 

Municipal de Caruaru através da Secretaria de Desenvolvimento Rural de 

pavimentação de vários trechos, que já foram pavimentados facilitando o 

acesso como os eixos de Juá, Malhada de Pedras, Murici, Peladas, que 

receberam material para melhoria e otimização dos trechos.  

Assegurar um bom acesso à infraestrutura viária do município 

relacionam-se com questões de caráter social, ambiental e econômico. Isso 

porque, pensar na perspectiva humana do acesso à trafegabilidade, da 

segurança que uma boa estrada possibilita e da melhoria econômica e 
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ambiental que a manutenção adequada oportuniza torna este diálogo sobre 

infraestrutura viária um ponto chave para o desenvolvimento rural.  

Reconhecendo as ameaças pautadas nas intempéries climáticas que 

sobressaltam as ações do eixo, bem como nos aspectos econômicos que 

podem ser entraves, a infraestrutura viária é uma significativa oportunidade 

que um bom planejamento pode configurar. Sendo, portanto, expoente a 

elaboração do manual técnico para manutenção e recuperação das estradas, 

isso porque, este eixo possui caráter e demanda permanente.  

 

1.4.2 – Acesso à água 

 

Como apresentado anteriormente na contextualização de cada distrito 

rural, a zona rural no município de Caruaru possui singularidades que 

comprometem o acesso à água por parte da população. Por esta razão fez-

se urgente o Programa de Abastecimento das Cisternas, que leva água 

potável através de caminhão pipa para os moradores da zona rural do 

município uma vez ao mês o ano de 2022, entre os meses de janeiro a 

outubro, foram entregues 5.849 caminhões pipas de água, cada caminhão 

comporta o volume de 8.000 litros de água (Tabela 2). 

Isso significa que a Prefeitura Municipal de Caruaru através da 

Secretaria de Desenvolvimento Rural entregou 46.792.000 de litros de água 

para a zona rural nesses últimos 10 meses. 

 
Tabela 2: Volume de água entregue em 2022. 

Quantidade de águas 
entregues 

Volume de água por 
caminhão pipa 

Volume total de 
entrega 

5.849 caminhões 8.000 litros 46.792.000 litros 

 

Considerando as entregas por distrito, do 1º ao 4º, são contempladas 

mensalmente o seguinte número de família (Tabela 3): 

  

Tabela 3- Famílias beneficiadas com a entrega de água por distrito. 

Distritos Número de famílias beneficiadas por mês 

1º 83 famílias beneficiadas 

2º 184 famílias beneficiadas 

3º 193 famílias beneficiadas 

Ofício 8.048/2023  |  Anexo: 2_Plano_Municipal_de_Desenvolvimento_Rural_PMDR.pdf (32/75)        31/79



28 

 

PMDR 2023 – 2032   |    PMC 

4º 217 famílias beneficiadas  

                 
A limpeza e ampliação de barreiros é uma demanda permanente e 

realizada sob demanda e solicitação dos agricultores (as). No ano de 2022 

foram realizadas cerca de 181 horas trabalhadas, o custo parcial desta ação 

é de R$35.523,87. Cabe informar que no ano corrente as ações voltadas a 

limpeza e ampliação de barreiro foram suspensas em maio, isso porque, a 

patrulha desta ação precisou ser incorporada a patrulha das estradas, devido 

ao grande volume de chuvas esse ano, a demandas da recuperação de 

estradas emanou a necessidade de ampliar o efetivo em sua atuação.  

No eixo sobre acesso à água, consideramos enquanto fraqueza a falta 

de universalização do acesso à água na zona rural do município. Pensando 

nisso, consideramos que o Programa de Abastecimento de água é uma força 

por sua estrutura interna de logística de distribuição de água. 

Para mudar essa realidade, a oportunidade nesse sentido que iria 

proporcionar mais qualidade de vida considerando o acesso a água seria a 

perfuração de poços, sistemas simplificados de abastecimento de água, 

através de redes de distribuição de penas de água.  

Essas ações vislumbradas como oportunidades viabilizam a 

qualidade de vida. Outro fator limitante para o município é que as barragens 

municipais para captação de água é a distância delas das localidades, além 

do consumo acelerado que não acompanha a entrega do recurso hídrico. 

Apesar do município de Caruaru estar inserido no eixo das obras da adutora 

do Agreste Pernambucano não há uma contemplação para dinamizar o fluxo 

e abastecimento de água para a zona rural, o que deixa a zona rural à mercê 

das políticas públicas.  

 

1.4.3 – Produção rural e fortalecimento da agricultura 

familiar 

  

A Secretaria de Desenvolvimento Rural tem várias frentes de 

trabalhos nessa perspectiva de produção rural e fortalecimento da agricultura 

familiar. Sob aspectos estruturantes a secretaria realiza ações como aração, 
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distribuição de sementes, silagem, implantação e limpeza de barreiros e 

manutenção permanente.  

O Programa de Aração de Terras, com ações voltadas a esta prática 

do ponto de vista qualitativo auxilia na descompactação do solo, no controle 

das plantas espontâneas e o preparo para semeadura. Do ponto de vista 

quantitativo relacionado a aração, a SDR tem as seguintes realizações para o 

ano de 2022 (Tabela 4), o que demonstra a representatividade deste 

programa, considerando o número de propriedades atendidas, por 

conseguinte de cidadãos (as) beneficiados.  

        Tabela 4- Realizações do Programa de Aração de Terras em 2022. 

Distrito Horas trabalhadas Propriedades atendidas 

1º distrito 406 horas 169 

2º distrito 430 horas 223 

3º distrito 187 horas 83 

4º distrito 835 horas 320 

Total 1.858 horas 795 propriedades 

 

O Programa de Silagem está associado ao Programa de Distribuição 

de Sementes, já que em 2022, foram distribuídas 17 toneladas de sementes 

entre produtores rurais, onde foi dado o início ao plantio da folhagem, que é a 

matéria-prima para a silagem. Foram distribuídas 10 toneladas de milho, 5 

toneladas de feijão de corda e 2 toneladas de sorgo forrageiro. 

A produção resultante desse plantio, é colhida e triturada no tamanho 

indicado para ser compactado para forragem. No ano de 2022 foram 

atendidas 142 propriedades, com carga horária de trabalho de mais de 850 

horas (Tabela 5). 

 

        Tabela 5- Realizações do Programa de Silagem em 2022 

Distrito Horas trabalhadas Propriedades atendidas 

1º distrito 30 horas 4 

2º distrito 81 horas 14 

3º distrito 121 horas 39 

4º distrito 618 horas 85 

Total 850 horas 142 propriedades 
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Figura 9: Preparo do material que será compactado para produção de silagem 

Fonte: Banco de Imagens SDR, 2022. 

 

No que se refere a realidade da zona rural em relação ao escoamento 

da produção agrícola, são diversos os formatos de comercialização que os 

produtores encontram para escoar seus produtos. As feiras e comércios locais 

distribuídos pela cidade, a exemplo da Central de Abastecimento de Caruaru 

(CEACA), a Feira da Agricultura, bem como os programas apoiados e 

intermediados pelo governo municipal, como o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar o Programa de Aquisição de Alimentos, e a Feira da 

Agricultura Familiar.  

Estes três últimos espaços de escoamento de produção são ao 

mesmo tempo força e oportunidade, ao passo que, representam uma geração 

de renda para inúmeras famílias da zona rural do município. O PAA no 

primeiro semestre deste ano foram quase 30 mil quilos de alimentos doados 

e comprados, com 1.395 famílias beneficiadas (Tabela 6).  

 

           Tabela 6- Resultados do Programa de Aquisição de Alimentos em 2022. 

Ações PAA Resultados 2022 

Beneficiários agricultores (as) familiares  28 propriedades 

Beneficiários instituições recebedoras  5 instituições 

Beneficiários diretos/ recebimento quinzenal 1.395 famílias 

Quantidade de alimentos (comprados e doados) 29.553 Kg 

Variedade de alimentos  18 

Beneficiários Agricultores Familiares.   28 
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O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é uma das 

possibilidades de escoamento da produção da agricultura familiar. No 

município de Caruaru o PNAE é uma força para a zona rural, isso porque, são 

290 o número de produtores inseridos no programa que, apenas no ano 

corrente, gerou mais de 1 milhão e meio de reais (Tabela 7). Como 

oportunidade tem-se as ampliações orçamentárias e número de associações 

que podem, porventura, vir a inserir-se no chamamento para o próximo ano.  

Refletindo sobre as fraquezas, enquanto componentes internos que 

podem trazer desvantagens, elencamos as perspectivas produtivas e de 

gerenciamento produtivo como principal fraqueza, ao passo que, as 

interações operacionais que acontecem da porteira para dentro são fatores 

determinantes na boa efetividade da entrega ao programa.  

Por fim, considerando ameaças como questões externas não 

passíveis de controle e que podem prejudicar a atividade, consideramos as 

variações edafoclimáticas da região além dos possíveis problemas 

fitopatológicos que podem comprometer a produção. 

 

                      Tabela 7- Resultados do PNAE em 2022.   

Ações PNAE Resultados 2022 

Beneficiários agricultores (as) familiares.   290 agricultores 

Beneficiários diretos / público geral, em alunos.  46.394 alunos 

Quantidade de alimentos comprados  273.000 Kg 

Variedade de alimentos  33 itens 

Capital de giro local R$  R$ 1.676.498,30 

 

De modo geral, cabe mencionar que enquanto fraqueza temos 

também que não há articulação intrainstitucional, para que os produtos da 

agricultura familiar possam estar inseridos em outras secretarias.  

O Programa de implantação dos Sistemas Agroflorestais (SAF’s) foi 

iniciado no ano de 2022 através da parceria entre a Prefeitura Municipal de 

Caruaru através da Secretaria de Desenvolvimento Rural, o Serviço Brasileiro 

de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) e o Serviço de 

Tecnologia Alternativa (SERTA).  

No projeto SAF’s promovido em colaboração por essas instituições o 

objetivo geral é estimular o desenvolvimento socioeconômico do município 

através de ações de produção agroecológica e sistemas agroflorestais. Para 
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tal, 40 agricultores (as) familiares foram inseridos nesse programa para 

implantação dos sistemas agroflorestais em suas propriedades, além das 

capacitações no que tange processos de comercialização, marketing, logística 

e procedimentos produtivos sobre os SAF’s. Estas 40 propriedades serão, ao 

final do projeto, certificadas via Organização de Controle Social – OCS.  

Este programa é avaliado tanto como uma força (considerando os 40 

agricultores já inseridos, atuantes e envolvidos no programa) como uma 

oportunidade (considerando a possibilidade de ampliação dos SAF’s no 

município de Caruaru). O programa é elencado desta maneira porque a 

conjuntura em que se estruturam os Sistemas Agroflorestais envolvem 

aspectos sociais, ambientais, econômicos e produtivos. É um sistema 

produtivo, mas é também uma possibilidade de acesso a bens e serviços 

produzidos socialmente, a uma melhor qualidade de vida e crescimento 

econômico. 

É possível considerar como fraqueza (desvantagem interna) a 

desmobilização e enfraquecimento da articulação em torno do SAF’s, o que 

acarretaria sua descontinuidade por parte dos agricultores (as). E como 

ameaça (desvantagem externa), sobre o sistema produtivo, a desarticulação 

das instituições que estão dando suporte aos agricultores (as) participantes 

do projeto.  

Por fim, neste eixo sobre produção rural e fortalecimento da 

agricultura familiar listamos a Feira da Agricultura Familiar como outra força e 

oportunidade do município. A Feira da Agricultura Familiar conta com 30 

famílias inseridas e atuantes que comercializam seus produtos todas as 

quintas 

Considerando o diagnóstico realizado, temos atualmente no município 

de Caruaru mais de 400 famílias de agricultores (as) familiares produzindo 

alimentos (frutas, hortaliças, legumes, raízes, tubérculos, polpas de frutas, e 

carnes). Esse público gera por ano valor de venda pelo grupo de cerca de R$ 

3.630.600,00, o que mostra a amplitude e proporção significativa da 

agricultura familiar caruaruense. 

É importante lembrar que o crescimento econômico do município de 

Caruaru potencializa as oportunidades do setor produtivo na ampliação de 

consumidores, de mercados, e de potenciais compradores.  
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1.4.4 – Desenvolvimento socioeconômico rural 

 

Os dados compilados sobre o desenvolvimento socioeconômicos na 

zona rural do município circundam aspectos relacionados à educação, saúde, 

vulnerabilidade social e o serviço de inspeção municipal. No censo de 2017, 

foram registrados 22.470 hectares de área rural, com 1.406 estabelecimentos 

e/ou propriedades rurais, com o total de 62.789 habitantes na zona rural.  

Sobre os registros de propriedades, são 7.055 registros de 

agricultores com Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP) que é o instrumento utilizado 

para identificar e qualificar as Unidades Familiares de Produção Agrária 

(UFPA) da agricultura familiar e suas formas associativas organizadas em 

pessoas jurídicas, destas, 2.677 estão ativas. 

Quanto as informações educacionais temos 76 escolas do campo no 

município de Caruaru, com total de 1.732 estudantes matriculadas nestas 

instituições educacionais. 

 

        Tabela 8: Escolas do campo por distrito no município de Caruaru 
NÚMERO DE ESCOLAS DO CAMPO DISTRITO 

27 escolas do campo 1º distrito 

21 escolas do campo 2º distrito 

16 escolas do campo 3º distrito 

12 escolas do campo 4º distrito 

 

Para a escola do campo é necessário a construção de estratégias que 

tenham um olhar para elaborar o plano pedagógico condizente com a 

socialização dos saberes e a identidade cultura da população do espaço rural, 

além formação continuada específica para professores das escolas 

localizadas no espaço rural. Estes elementos são indispensáveis para 

construir uma educação no e do campo, fortalecendo a perspectiva de 

sucessão rural e a zona rural do município. 

Refletindo sobre as ações acerca da vulnerabilidade social da zona 

rural do município de Caruaru, os Centros de Referência da Assistência Social 

(CRAS) são unidades que tem por objetivo prevenir a ocorrência de situações 
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de vulnerabilidades e riscos sociais nos territórios, desenvolvendo 

potencialidades e aquisições, do fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários de ampliação do acesso aos direitos de cidadania. Considerando 

tais prerrogativas, o município conta com 5 CRAS sendo eles: (1) Xicuru, (2) 

Itaúna/Canaã/Juá, (3) Malhada de Pedra, (4) Pau Santo, e (5) Taquara. Estes 

CRAS atendem os seguintes números de sítios:  

 

                 Tabela 9: CRAS Rural Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) - Rurais 

Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) - 

Rurais 

Nº de sítios atendidos pela 

unidade 

CRAS Xicuru 36 sítios 

CRAS Itaúna/Canaã/Juá 41 sítios 

CRAS Malhada de Pedra 32 sítios 

CRAS Pau Santo 33 sítios 

CRAS Taquara 27 sítios 

 

O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal e 

Vegetal (SIM), foi instituído no município legalmente a partir de dezembro de 

2018, quando aprovada a Lei 6.149 de 21 de dezembro de 2018. Esse 

instrumento legal institui: 

  

Serviço de Inspeção Municipal - SIM, vinculado à  Secretaria de 
Sustentabilidade e Desenvolvimento Rural, que tem por finalidade a 
inspeção da  produção industrial e sanitária dos produtos deorigem 
animal e vegetal, comestíveis e não comestíveis, preparados, 
transformados,  manipulados, recebidos, acondicionados, 
depositados e em trânsito no Município de Caruaru,  conforme 
normas estabelecidas neste regulamento  (CARUARU, 2018). 

 

Pensar o desenvolvimento socioeconômico do meio rural no 

município de Caruaru é pensar na formação humana integral. Essa 

integração diz respeito a uma concepção de formação humana que tem 

como base todas as dimensões indissociáveis da vida humana, o trabalho, 

a ciência, a cultura e a tecnologia, no processo educativo (RAMOS, 2014).  

Portanto, o PMDR pretende comprometer-se com as mulheres e 

homens da zona rural do município por meio de esforços que promovam 

aspectos sociais, psicológicos, pedagógicos e afetivos. No que tange as 

escolas, promovê-las enquanto escolas do campo, fomentando o ensino e 

aprendizagem para as potencialidades locais. Promover o empoderamento 
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das mulheres do campo, oportunizando capacitações, formações e 

movimentos positivos de cunho social e econômico. Articular aspectos 

culturais e turísticos, fortalecendo cultura local e turismo rural ecológico, 

através de proposições voltadas a este segmento.     

Propõe-se a estruturação mínima para que o SIM seja 

efetivamente operacionalizado, isso porque este serviço busca a garantia 

da saúde pública da proteção ao meio ambiente e da regularização das 

agroindústrias para comercialização dentro do município.  
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2 – PLANO DE AÇÃO 

 

2.1 – Consulta Pública 

 

A partir dos delineamentos realizados no diagnóstico – primeira etapa 

de construção do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural (PMDR) – 

delineia-se este Guia para Realização das Consultas Públicas, segunda etapa 

do PMDR. As realizações das consultas funcionam como mecanismo de 

participação social, para que de maneira consultiva seja possível ouvir a 

sociedade na tomada de decisões relativas à formulação do PMDR.  

As consultas aconteceram em cada distrito rural, nas respectivas 

datas: 23/01/2023 (1º distrito), 24/01/2023 (2º distrito), 30/01/2023 (3º distrito) 

e 31/01/2023 (4º distrito).  

Sobre a perspectiva metodológica, guiou-se as consultas públicas 

através de Grupos de Trabalho (GTs). Isso porque os Grupos de Trabalho 

(GT’s) constituem espaços para exposição, reflexão, análise, discussão, 

diálogo e, especialmente, de socialização e contribuição sobre os eixos 

temáticos que constituem o PMDR. Após cada agrupamento, os 

encaminhamentos e propostas emergentes serão socializadas ao grupo. 

 

2.2 – Guia de Orientação 

 

As realizações das consultas públicas funcionam como mecanismo 

de participação social, de caráter consultivo, realizado com prazo definido e 

aberto a qualquer interessado, com o objetivo de receber contribuições sobre 

o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural.  

As consultas públicas ocorreram com base na metodologia de Grupos 

de Trabalho (GT’s). Isso porque os Grupos de Trabalho (GT’s) constituem 

espaços para exposição, reflexão, análise, discussão, diálogo e, 

especialmente, de socialização e contribuição sobre os eixos temáticos que 

constituem o PMDR.  

Os GT’s, a partir do seu tema de debate, recebeu um texto-referência 

que orientou as discussões. Os eixos de atuação do PMDR são:  
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(1) infraestrutura viária; 

(2) acesso à água; 

(3) produção rural e fortalecimento da agricultura familiar; e 

(4) desenvolvimento socioeconômico rural. 

Cada GT teve a responsabilidade de dialogar sobre os principais 

desafios e propostas em cada eixo que estava inserido para debate. Foram 

entregues como material didático para suporte: (i) este manual de orientações, 

(ii) folhas de cartolinas, (iii) pincéis marcadores de quadro branco.  

A duração dos Grupos de Trabalho (GT’s) foi de 45 minutos, após 

cada agrupamento, os encaminhamentos e propostas emergentes foram 

socializadas ao grupo. Cada GT contou com a participação de dois 

facilitadores cuja responsabilidade foi de conduzir as discussões, fomentando 

o diálogo e as demandas que emergiram dos grupos. 
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2.3 Sugestões da sociedade  

 

As sugestões registradas na consulta pública, realizadas nos dias 

23/01/2023 (1º distrito), 24/01/2023 (2º distrito), 30/01/2023 (3º distrito) e 

31/01/2023 (4º distrito), foram analisadas quanto ao conteúdo e organizadas 

por eixo temático. Participaram das consultas públicas um total de 362 

pessoas, distribuídas pelos quatro distritos rurais que integram os diversos 

segmentos da sociedade. 
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EIXO 1: Infraestrutura Viária  

1º DISTRITO 

P1. Levantar quais tipos de veículos e como é o transito na localidade. 

P2. Realizar estudo técnico e ambiental para construção de novas 

estradas e manutenção das estradas existentes. 

P3. Ampliar o revestimento asfáltico nos distritos não contemplados. 

P4. Realizar levantamento de material utilizável para as pavimentações 

das estradas rurais. 

P5. Verificar com os moradores o fluxo de água próximo as passagens 

molhadas. 

P6. Realizar estudo para verificar as possíveis estradas molhadas no 

período de chuva. 

2º DISTRITO 

P1. Realizar georreferenciamento das estradas vicinais. 

P2. Levantar as localidades próximas que tem material para recuperar 

as estradas. 

P3. Realizar a manutenção na iluminação das estradas vicinais e 

capinação para melhorar a segurança nas localidades. 

P4. Verificar as estradas que já tem projeto e priorizar. 

P5. Realizar campanha de conscientização sobre o estreitamento das 

estradas. 

P6. Criar uma equipe de fiscalização para visitar as comunidades. 

3º DISTRITO 

P1. Melhorar a sinalização e iluminação das estradas. 

P2. Realizar o georreferenciamento das estradas. 

P3. Verificar estradas que estão obstruídas e priorizá-las para 

manutenção. 

P4. Realizar manutenção periódica nas estradas. 

 

P5. 

Melhorar as estrada para a acessibilidade de pessoas com 

mobilidade reduzida. 

4º DISTRITO 

P1. Realizar capeamento asfáltico na estrada principal que liga o 4º 

distrito ao centro (CRU-Lajedo do Cedro) 

P2. Criar o georreferenciamento das estradas rurais. 
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P4. Criar leis sobre o estreitamento das estradas  

P5. Realizar a manutenção na iluminação das estradas vicinais e 

capinação para melhorar a segurança nas localidades. 

P6. Melhorar o acesso às estradas secundárias. 

P7. Realizar levantamento dos locais que precisam de passagem 

molhadas. 

 

EIXO 2: Acesso à água  

1º DISTRITO 

P1. Implantar poços artesianos 

P2. Incentivar a irrigação por aspersão. 

P3. Solicitar a COMPESA a manutenção do filtro do Murici 

P4. Buscar estudos do APAC sobre a água do subsolo. 

P8. Utilizar material mais resistente ao acúmulo de água nas estradas. 

P9. Incentivar a política de uso racional da água. 

P10. Implantar o saneamento básico. 

P11. Verificar rede clandestina de esgoto que desemboca na barragem 

do Cipó.  

2º DISTRITO 

P1. Solicitar concerto da bomba do Rafael 

P2. Ampliar os serviços de limpeza e construção de barreiros.  

3º DISTRITO 

P1. Transferir as água de barreiros para agricultores. 

P2. Disponibilizar caminhão pipa. 

P4. Construir e limpar barreiros e utilizar lonas para melhor retenção 

da água. 

P5. Ampliar o saneamento básico. 

 Realizar criação e reativação de chafariz. 

P6. Prospectar uma unidade de tratamento de água em Lagoa do Meio 

e o conserto da rachadura. 

4º DISTRITO 

P1. Ampliar o número de cisternas e construir cisternas calçadão. 

P2. Criar sistema de reaproveitamento de água. 
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P3. Construir reservatório de água comunitário. 

P4. Incentivar a cultura do uso racional da água. 

P5. Realizar a limpeza de barreiros. 

P6. Reativar chafariz do Lajedo do Cedro.  

 

EIXO 3: Produção rural e fortalecimento da agricultura familiar 

1º DISTRITO 

P1. Ampliar a industrialização. 

P2. Capacitar os agricultores para reaproveitamento de produtos. 

P3. Otimizar as prioridades de aração aos programas. 

P4. Ampliar os serviços de silagem. 

P5. Capacitar para atividade pecuária.  

P6. Fomentar a assistência técnica efetiva. 

2º DISTRITO 

P1. Fomentar a assistência técnica efetiva. 

P2. Melhorar a dinâmica do Plano Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE). 

P3. Ampliar os Sistemas Agroflorestais (SAF’s). 

P4. Fomentar a criação de agroindústrias.  

P5. Capacitar os agricultores em processos produtivos e 

associativismo e cooperativismo.  

P6. Implantação do Sistema de Inspeção Municipal (SIM). 

P7. Implantar o PAA Municipal. 

P8. Criar a sementeira municipal e incentivar o banco de sementes 

crioulas.  

3º DISTRITO 

P1. Fomentar a criação de agroindústrias.  

P2. Implantação do Sistema de Inspeção Municipal (SIM). 

P3. Criar a Secretaria de Desenvolvimento Rural itinerante. 

P4. Construir um banco de sementes crioulas.  

P5. Realizar a distribuição de mudas frutíferas.  

P6. Fomentar a assistência técnica efetiva 

P7. Realizar capacitações a partir das demandas das associações. 
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P8. Implantar o PAA Municipal. 

4º DISTRITO 

P1. Ampliar o programa de aração de terras.  

P2. Realizar apoio nas feiras nas zonas rurais. 

P3. Implantar cursos de fomento ao artesanato bem como de 

processamento de produtos agroindustriais.  

P4. Fomentar a assistência técnica efetiva 

P5. Incentivar a criação de quintais produtivos. 

 

EIXO 4: Desenvolvimento socioeconômico rural 

1º DISTRITO 

P1. Ampliar creches e escolas. 

P2. Revitalizar áreas de esporte e praças de lazer.  

P3. Melhorar o transporte escolar e o transporte público.  

P4. Ampliar e implementar saneamento rural e iluminação pública. 

P5. Ampliar as unidades básicas de saúde e o quantitativo dos 

agentes de saúde. 

P6. Incentivar a educação ambiental no/do campo e o turismo rural 

buscando parcerias com instituições públicas e privadas. 

P7. Ampliar o policiamento e a patrulha rural.  

2º DISTRITO 

P1. Reestruturar o saneamento básico. 

P2. Realizar estudo para ampliar o quantitativo dos profissionais de 

saúde. 

P3. Implantar o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). 

P4. Construir áreas de lazer, esporte e cultura. 

P5. Reativar a quadra de esporte da escola. 

P6. Revitalizar áreas de lazer já existentes. 

P7. Apoiar a cultura local. 

P8. Ampliar creches e o ensino fundamental.  

P9. Ampliar oportunidade de empregos através de agroindústrias e 

cursos profissionalizantes. 

P10. Aumentar o quantitativo da Patrulha do Campo. 
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P11. Reativar o Conselho de Segurança e melhorar a iluminação 

pública. 

3º DISTRITO 

P1. Ampliar o quantitativo dos profissionais de saúde. 

P2. Implantar a patrulha rural e melhorar a iluminação pública. 

P3. Prevenir a violência contra a mulher na zona rural. 

P4. Melhorar o saneamento básico. 

P5. Otimizar as solicitações e entregas de aração de terras. 

P6. Buscas informações sobre as cisternas comunitárias. 

P7. Construir área de lazer e esporte e criar creches. 

P8. Implantar cursos profissionalizantes. 

P9. Ampliar o cemitério.  

P10. Voltar o odonto-móvel ou atendimento móvel nas comunidades. 

4º DISTRITO 

P1. Criar unidade básica de saúde (porte 2) no Nina Liberato. 

P2. Criar ponto de apoio da saúde em Serrote dos Bois e Xique-xique 

P3. Reestruturar e otimizar o ponto de apoio de Lajedo do Cedro 

P4. Realizar estudo sobre demandas de saúde no 4º distrito. 

P5. Reativar unidade móvel de saúde e construir centro de 

convivência.  

P6. Criar o Observatório da Criminalidade. 

P7. Ampliar e capacitar a patrulha rural. 

P8. Construir áreas de lazer, praças e academias públicas.  

P9. Criar Programa Municipal de Apoio a terceira idade e a pessoa 

com deficiência, promovendo capacitação, atividade física, 

alfabetização e profissionalização. 

P11. Construir creche. 

P12. Promover educação do/no campo. 
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2.4 Conferência Municipal de Desenvolvimento Rural  

 

As prioridades deste Plano Municipal foram definidas a partir do 

alinhamento das propostas da sociedade com as propostas de governo, 

realizando a convergência entre as proposituras. Desta feita, as propostas 

citadas anteriormente foram agrupadas em metas executáveis e objetivas, 

agrupando muitas vezes uma ou duas propostas, quando estas, articulavam 

a mesma temática.   

Essa convergência aconteceu na I Conferência Municipal de 

Desenvolvimento Rural (terceira etapa de estruturação do PMDR) no dia em 

7 de março de 2023, ocasião em que as propostas prioritárias foram 

sistematizadas e votadas pela população da zona rural. A I Conferência 

Municipal de Desenvolvimento Rural contou com a presença de 213 pessoas.  

A dinâmica da Conferência foi a mesma da realizada nas consultas 

públicas, o grupo foi dividido em salas por eixo de trabalho para votar a ordem 

de execução das propostas. Todavia, o diferencial dos grupos de trabalho é 

que eles funcionaram para votação, os prazos foram definidos em curto, 

médio e longo prazo: 

• Curto prazo: execução em até três anos; 

• Médio prazo: execução em até seis anos; 

• Longo prazo: execução em até nove ano. 
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3. Metas e estratégias: a prioridade das propostas 

 

1. EIXO 1: Infraestrutura viária 

 

Nº META ESTRATÉGIAS 
SETORES 

ENVOLVIDOS 

1 

Elaborar, até o sexto ano de execução 

do Plano, um manual técnico e 

ambiental para manutenção e 

recuperação de estradas rurais; 

Constituição de equipe técnica de 

engenharia e infraestrutura viária. 

SIURB / SDR 

Elaboração do Plano de Ação para 

efetivação da referida meta que 

inclua orçamento, prazos, e 

estratégias de execução. 

Realização de estudo sobre os 

aspectos geológicos do município, 

compreendendo quais tipos de 

solos nos quatro distritos rurais 

para assim intervir.  

Inserção do georreferenciamento 

das estradas rurais na estruturação 

do manual. 

Agrupamento, execução e 

monitoramento dos estudos 

levantados com indicação 

orçamentária para implementação 

do manual técnico. 

2 

Promover a regularização fundiária da 

zona rural de Caruaru em médio 

prazo, considerado o sexto ano. 

Realizar a demarcação topográfica 

das áreas a serem regularizadas. 

SIURB / SDR / 

ITERPE / INCRA 

Elaborar projeto de regularização a 

partir do estudo topográfico e da 

notificação dos possíveis 

proprietários e eventuais 

interessados.  
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Encaminhamento das 

prerrogativas legais municipais e 

no que merece o cenário. 

Ampliar as ações de fiscalização 

urbanística nas vilas rurais. 

3 

Catalogar, nos três primeiros anos de 

execução do plano, as estradas de 

interesse à produção rural otimizando 

os trechos com sinalização e 

iluminação das estradas rurais. 

Mapeamento das principais 

unidades produtivas dos quatro 

distritos rurais. 
SIURB / SDR 

Fomento à revitalização e 

estruturação dos trechos com as 

indicações.  

4 

Estabelecer, até o terceiro ano, as 

metas anuais de recuperação e 

manutenção de estradas rurais e 

acompanhar durante toda a vigência 

do plano. 

Promoção de agendas e pautas 

para acompanhar as execuções. 

SIURB / SDR 
Viabilizar a publicação e divulgação 

das realizações e do andamento 

das ações caso sejam 

repactuadas. 

5 
Adquirir um caminhão tanque e um 

rolo compactador em curto prazo. 

Buscar parcerias e setores 

necessários para aquisição. 
SIURB / SDR 

6 

Realizar georreferenciamento das 

estradas rurais até o terceiro ano de 

execução do PMDR. 

Criação da comissão de 

mapeamento das estradas rurais 

SIURB / SDR 
Acompanhar e encaminhar o 

georreferenciamento para o setor 

de estruturação do manual técnico 

de recuperação das estradas.   

7 

Elaborar, até o terceiro ano de 

execução do PMDR, a lei municipal 

sobre o estreitamento das estradas 

rurais. 

Articulação com as demais 

secretarias e setores para elaborar 

o projeto de lei.  

SIURB / SDR/  

Câmara de 

Vereadores de 

Caruaru 
Encaminhar o projeto de lei para a 

câmara para aprovação. 
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2. EIXO 2: Acesso à água 

 

Nº META ESTRATÉGIAS 
SETORES 

ENVOLVIDOS 

1 

 

 

 

Até o sexto ano de execução do 

plano, perfurar 80 poços artesianos; 

Planejamento do perfil das 

localidades e propriedades que 

serão contempladas com as 

perfurações. 
SDR /  

Conselho de 

Desenvolvimento 

Rural 

Prospecção e mapeamento das 

áreas eventuais de implantação 

dos poços artesianos. 

Encaminhar as dotações 

orçamentárias e a sondagem para 

captação de recursos para 

perfuração dos poços.  

2 
Ampliar, em médio prazo, os serviços 

de limpeza e construção de barreiros. 

Ampliar a frota de veículos e 

máquinas utilizadas nos serviços. 

SDR 
Elaboração do calendário de 

serviços com a ordem de execução 

por distrito e o rodízio entre eles do 

maquinário.  

3 

Realizar estudo sobre quais e quantos 

chafarizes existem na zona rural do 

município e a possibilidade de reativá-

los, até o nono ano de execução do 

plano; 

Elaboração, implementação e 

monitoramento dos chafarizes 

presentes na zona rural. SEPLAG/SDR 

Realização dos reparos 

necessários para reativação.  

4 
Ampliar, em até três anos, o número 

de cisternas de 16 mil litros. 

Mapeamento das áreas críticas 

para o abastecimento de água, 

considerando localidade, número 

de habitantes e prioridades.  

SDR Definição das questões 

orçamentárias para viabilizar a 

construção das cisternas nos locais 

indicados pelo mapeamento 

realizado.  
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5 

Construir reservatório comunitário de 

água, até o terceiro ano de execução 

do PMDR. 

Mapeamento das áreas críticas 

para o abastecimento de água, 

considerando localidade, número 

de habitantes e prioridades.  

SDR Definição das questões 

orçamentárias para viabilizar a 

construção das cisternas 

comunitárias nos locais indicados 

pelo mapeamento realizado.  

6 

Incentivar a cultura do 

reaproveitamento de água ao longo de 

todo o período de execução do plano. 

Construção do regimento 

regulatório de distribuição de água 

através do município. 

SDR 

Promoção de ações de 

sensibilização e conscientização 

contínuas sobre uso racional da 

água.  

Promover ações de formação para 

otimização do uso da água nas 

diversas áreas produtivas.  

 

3. EIXO 3: Produção rural e fortalecimento da agricultura familiar 

 

Nº META ESTRATÉGIAS 
SETORES 

ENVOLVIDOS 

1 

Fomentar a assistência técnica e 

extensão rural efetiva a partir da 

aprovação da Lei Municipal de 

Assistência Técnica e Extensão Rural, 

até o terceiro ano do PMDR. 

Aprovar o projeto de lei que 

sustenta e fomenta a assistência 

técnica municipal: a da Lei 

Municipal de Assistência Técnica e 

Extensão Rural; 

SDR / Câmara 

dos Vereadores / 

Conselho de 

Desenvolvimento 

Rural / Terceiro 

Setor 

Implementação do Plano Municipal 

de Assistência Técnica e Extensão 

Rural. 

Realização de processo seletivo 

para ampliação do quantitativo de 

profissionais das ciências agrárias 

que estejam aptos a realizar o 
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trabalho de assistência técnica e 

extensão rural.  

Acompanhar a execução do Plano 

de assistência técnica e extensão 

rural a partir de métricas e 

estratégias definidas.  

2 

Realizar, nos primeiros três anos, 

capacitação técnica produtiva para as 

associações e cooperativas 

promovendo ampliação e 

melhoramento dos processos 

produtivos; 

Descentralização dos processos 

formadores e qualificadores a partir 

da busca por parcerias e convênios 

com entidades públicas e privadas 

de capacitação técnica para 

formação dos grupos.  

SEDETEC / SDR 

/ Conselho de 

Desenvolvimento 

Rural / Terceiro 

Setor 
Definição de metas semestrais 

para realização de capacitações e 

cursos com as associações e 

cooperativas. 

3 

Fomentar a irrigação familiar por 

gotejamento nas áreas produtivas em 

curto prazo.  

Mapeamento das unidades 

produtivas e possíveis 

contempladas com os sistemas de 

irrigação.  SDR /  

Conselho de 

Desenvolvimento 

Rural / Terceiro 

Setor 

Construção dos pré-requisitos 

definidores dos grupos a serem 

contemplados com o sistema.  

Definição das questões 

orçamentárias para viabilizar a 

implementação dos sistemas de 

irrigação por gotejamento.  

4 

Ampliar, em um período de até três 

anos, a capacitação permanente 

anual dos agricultores e agricultoras 

que fornecem aos programas 

governamentais. 

Fortalecimento dos programas 

PNAE e PAA para ampliação do 

acesso à comercialização. 
SEDETEC / SDR 

/ Conselho de 

Desenvolvimento 

Rural / Terceiro 

Setor 

Realização de ampla divulgação 

dos editais de adesão aos 

programas governamentais de 

fornecimento de produtos 

agrícolas. 
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Capacitação das merendeiras para 

boas práticas nos manuseios de 

alimentos da agricultura familiar.  

 

5 

Construir, em médio prazo, o banco 

municipal de sementes crioulas e 

fomentar estoques comunitários de 

sementes nativas; 

Realização de estudo das 

variedades crioulas e nativas 

presentes nos municípios e de 

domínio dos produtores 

 

 

 

 

SDR / 

Conselho de 

Desenvolvimento 

Rural / Terceiro 

Setor 

Levantamento de área e unidade  

de imóvel para construção ou 

implementação da unidade física 

do banco de sementes crioulas. 

Desenvolvimento de ações 

estratégicas para implantação do  

banco de sementes crioulas e 

relação deste com o Programa 

Municipal de Distribuição de 

Sementes, para que o banco possa 

funcionar como suporte ao longo do 

ano para estocagem de sementes. 

Capacitar os agricultores familiares 

para o armazenamento e uso de 

sementes crioulas. 

Realizar o Encontro Municipal de 

Sementes Crioulas. 

6 

Ampliar o programa municipal de 

distribuição de sementes, até o sexto 

ano de execução do plano.   

Realização de estudo para 

compreensão das dimensões 

produtivas do município, 

identificando quais e quantos que, 

por ventura, ficaram sem receber 

sementes, para assim ampliar o 

programa de maneira coordenada 

e direcionada.  

SDR / 

Conselho de 

Desenvolvimento 

Rural / Terceiro 

Setor 

Incluir no planejamento 

orçamentário a ampliação com 

base na estratégia anterior. 
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7 

Ampliar os serviços de silagem e 

aração, até o nono ano de execução 

do plano; 

Promoção de campanha para 

sensibilização da importância de 

reserva alimentar para os animais, 

para despertar o interesse na 

produção de silagem. 

SDR / 

Conselho de 

Desenvolvimento 

Rural / Terceiro 

Setor 

Otimização do planejamento 

interno dos quesitos necessários 

para implementar com mais 

eficácia o programa de aração.  

8 

Capacitar, em médio prazo, os 

produtores para atividade pecuária, 

com fomento especial à atividade de 

caprinocultura;   

Realização de ações para 

sensibilizar os produtores sobre a 

importância de manter o cadastro e 

regularização do Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar 

(CAF) e/ou Declaração de Aptidão 

ao Pronaf (DAP) para estar apto a 

participar dos programas. 

 

 

 

SDR / 

Conselho de 

Desenvolvimento 

Rural / Terceiro 

Setor 

Prospecção de cursos e 

capacitações com parcerias e 

convênios com entidades públicas 

e privadas de capacitação técnica. 

Fortalecimento das parcerias 

institucionais com as cooperativas 

e redes de aves e de outros 

derivados das atividades pecuária. 

9 

Criar lei municipal de incentivo à 

produção orgânica e agroecológica, 

até o sexto ano de execução do 

PMDR. 

Construção do projeto de lei de 

incentivo à com princípios e 

diretrizes à produção orgânica e 

agroecológica. 

SDR / 

Conselho de 

Desenvolvimento 

Rural / Terceiro 

Setor 

10 

Reativar os Centros de Apoio aos 

Pequenos Produtores, até o nono ano 

do PMDR. 

Compreensão de quais são as 

demandas dos Centros de Apoio 

aos Pequenos Agricultores 

existentes para direcionar as 

ações. 

SDR / 

Conselho de 

Desenvolvimento 

Rural / Terceiro 

Setor Construir plano de ação para 

reativação.  
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11 

Criar comissão entre Secretaria de 

Desenvolvimento Rural e Conselho de 

Desenvolvimento Rural para relações 

intersetoriais com o estado. 

Viabilização da comissão para 

encaminhamento e resoluções de 

demandas junto a outras 

instâncias. 

SDR / 

Conselho de 

Desenvolvimento 

Rural 

12 

Estreitar relações entre a Central de 

Abastecimento de Caruaru 

(CEACA) e os agricultores (as) 

rurais. 

Ampliação dos laços entre o setor e 

a Central de Abastecimento de 

Caruaru para ampliar as 

perspectivas de escoamento da 

produção rural. Conceder 

incentivos financeiros e de 

estrutura para instalação dos 

produtores da agricultura familiar 

no galpão destinando a esta 

produção, atendendo 

prioritariamente, os produtores de 

produtos orgânicos.  

SEDETEC / 

CEACA / SDR / 

Conselho de 

Desenvolvimento 

Rural 

  

4. EIXO 4: Desenvolvimento socioeconômico rural 

 

Nº META ESTRATÉGIAS 
SETORES 

ENVOLVIDOS 

1 

Ampliar, em até seis anos, o número 

de vagas nas creches e escolas da 

zona rural dos quatro distritos rurais; 

Realização de estudo da demanda 

para ampliação das unidades 

escolares. 

SEDUC 

Construção de 6 novas creches na 

área rural em que estão localizados 

os Territórios de Gestão 

Sustentável.  

Disponibilizar espaço físico nas 

infraestruturas físicas das escolas 

municipais para inclusão do ensino 

médio na zona rural. 

2 

Realizar, até nono ano de execução 

do PMDR, estudo para identificar 

quais e quantas áreas de esporte e 

Realização de diagnóstico 

territorial para identificar a 

realidade das áreas de esporte e 

lazer. 

SEDUC / SIURB 
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lazer existem nos distritos rurais e 

encaminhar projetos de revitalização; 

Desenvolver Plano de Ação 

Intersetorial para encaminhar os 

projetos de revitalização das áreas 

existentes, e as possíveis 

construções de novas áreas.  

3 

Implantar o Serviço de Inspeção 

Municipal (SIM), até o nono ano de 

execução, ofertando estrutura mínima 

de qualidade para operacionalização; 

Constituição da equipe técnica que 

implementará o sistema. 

SDR / Redes 

Produtivas Rurais 

Aquisição de carros para suporte 

estrutural e técnico do SIM. 

Implantação das prerrogativas 

legais do Sistema de Inspeção 

Municipal.  

4 

Criar o Observatório da Criminalidade 

no Campo até o terceiro ano de 

execução do PMDR. 

Elaboração, implementação e 

monitoramento contínuo dos 

índices de criminalidade através da 

comissão do observatório. 

SECOP 

Realização de reuniões trimestrais 

do grupo sobre as ações para 

mitigar os índices identificados. 

Acompanhamento e 

encaminhamento das informações 

oriundas do Observatório às 

autoridades competentes.  

Prefeitura Municipal de Caruaru 

oficiar a ANATEL para implementar 

a cobertura mínima legal na zona 

rural de Caruaru. 

5 

Fomentar a educação ambiental no/do 

campo, até o sexto ano do plano, 

promovendo formação continuada 

específica para professores das 

escolas localizadas no espaço rural; 

Incluir e incentivar atividades 

educacionais voltadas à educação 

ambiental no/do campo, 

transformando a grade curricular 

através da contextualização das 

realidades locais. 

SEDUC / SDR 

Promover atividades de interação 

com os temas de sustentabilidade, 

hortas nos entornos escolares 
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promovendo quintais produtivos 

nas instituições.  

Sensibilização sobre o tema tanto 

para os docentes, através de 

formação continuada, como para a 

comunidade escolar no sentido 

amplo.  

6 

Realizar estudo, até o terceiro ano de 

execução do PMDR, sobre as 

demandas da saúde e a necessidade 

de ampliação dos profissionais de 

saúde. 

Criação de comissão para 

implementação do estudo sobre as 

necessidades em saúde básica da 

família. 

SMS 

Identificar os territórios com maior 

concentração de famílias e a 

proporção habitantes/unidade de 

saúde. 

Viabilizar os projetos 

orçamentários para realização da 

ampliação e/ou construção das 

unidades de saúdes necessárias 

que foram identificadas no estud.  

7 

Incentivar o turismo rural através de 

estratégias de ampliação do acesso e 

fluxo a essa modalidade turística. 

Mapear os locais turísticos da zona 

rural do município de Caruaru. 
SEDETEC / SDR 

/ Terceiro Setor / 

Iniciativa Privada 

Realizar estudo para compreensão 

das necessidades dos locais 

mapeados e desenhar dos projetos 

necessários para cada local.  
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4. Deliberações Finais  

Considerando a minuta proposta, reafirma-se o compromisso da 

Prefeitura Municipal de Caruaru em prol do desenvolvimento rural sustentável 

do município. Enquanto instrumento de acompanhamento e monitoramento 

do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural fica designado à Conferência 

Municipal de Desenvolvimento Rural essa atribuição.  

A presente minuta foi apreciada, deliberada e aprovada, à 

unanimidade dos votos, pelos membros do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento.  

Por fim, segue a minuta do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural 

para encaminhamento para a próximas instâncias, correção pelo Executivo 

Municipal, seguindo para votação na Câmara de Vereadores do município.  
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I Conferência Municipal de Desenvolvimento Rural  (07/03/2023) 
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